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Artigo 3.o

Caducidade dos poderes excepcionais

Os poderes excepcionais a atribuir às sociedades res-
ponsáveis pela execução das intervenções definidas e
a definir ao abrigo do Programa Polis, aos quais se refere
o artigo anterior, cessarão com a conclusão das res-
pectivas intervenções.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
60 dias.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 19/2000
de 10 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 13/85, de 6 de Julho (património
cultural português), e ao Decreto-Lei n.o 164/97, de 27 de Junho
(património cultural subaquático).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
a adopção das medidas necessárias e indispensáveis para
a realização de trabalhos arqueológicos, terrestres e
subaquáticos, e para o levantamento, estudo, protecção,
conservação e valorização do património cultural
arqueológico, terrestre e subaquático, móvel e imóvel,
e suas zonas envolventes, nos termos definidos na Lei
n.o 13/85, de 6 de Julho, e no Decreto-Lei n.o 164/97,
de 27 de Junho, é da competência dos respectivos Gover-
nos Regionais, que deverão garantir as condições, desig-
nadamente de recursos humanos e orçamentais, para
o efeito necessárias.

Artigo 2.o

A realização dos trabalhos referidos no artigo anterior
relativos ao património cultural subaquático carece de
licenciamento da autoridade competente, que não subs-
titui nem dispensa as demais autorizações leglamente
exigidas.

Artigo 3.o

Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República Portuguesa, os preceitos que
respeitem às condições respecíficas das Regiões Autó-
nomas serão elaborados pelas Assembleias Legislativas

Regionais respectivas, que promoverão a publicação, no
prazo de 180 dias, dos indispensáveis decretos legisla-
tivos regionais.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 1 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 20/2000

de 10 de Agosto

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, que define a estrutura orgânica
relativa à gestão, acompanhamento, avaliação e controlo da
execução do QCA III e das intervenções estruturais comunitárias
relativas a Portugal, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 1260/99, do Conselho, de 21 de Junho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 10.o, 12.o, 15.o, 17.o, 19.o, 20.o e 35.o do
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os relatórios enunciados no n.o 1 deverão ser

remetidos à Assembleia da República, através das
Comissões Parlamentares de Assuntos Europeus e de
Economia, Finanças e Plano, no prazo máximo de
30 dias após o seu envio à Comissão Europeia ou, nos
casos previstos na alínea a) do n.o 1, no prazo de 30 dias
após a sua elaboração.

Artigo 12.o

[. . .]
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